
 

Hospital de Base do Distrito Federal
SMHS - Área Especial Quadra 101 
CNPJ: 28.481.233/0001

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

EXTRATO DO QUARTO TERMO 

PROCESSO SEI 

Contratante: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

CNPJ: 28.481.233/0001-72. 

Contratada: IPANEMA SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 03.601.036/0001-19 

Objeto: A prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 17/09/2020 

a 16/09/2021, prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e desarmada, 

diurna e noturna, para atender a UPA 

Fundamento Legal: Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

Vigência: 17/09/2020 a 16/09/202

Valor Total: R$ 1.107.314,16 

centavos) 

Valor Mensal: R$ 92.276,18

centavos). 

Data da assinatura: 17/09/2020
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INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO N° 

SUB-ROGAÇÃO SES-DF 

PROCESSO SEI 04016-00065981/2020-74 

 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

IPANEMA SEGURANÇA LTDA 

da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 17/09/2020 

prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e desarmada, 

, para atender a UPA – Ceilambódromo, localizada na QNN 27, área especial 

Lei nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, Decreto n.º 39.674, de 20 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

17/09/2020 a 16/09/2021 

 (um milhão, cento e sete mil trezentos e quatorze reais

8 (noventa e dois mil duzentos e setenta e seis reais e dezoito 

17/09/2020 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF 

N° 072/2017 

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF. 

da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 17/09/2020 

prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e desarmada, 

localizada na QNN 27, área especial “D” 

, Decreto n.º 39.674, de 20 de 

fevereiro de 2019, Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF. 

(um milhão, cento e sete mil trezentos e quatorze reais e dezesseis 

(noventa e dois mil duzentos e setenta e seis reais e dezoito 


